
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 7.116/2010 
 
Autor: Solange Amaral 
 

Data da 
Apresentação: 

13/04/2010 

 

Ementa: Inclui parágrafo ao art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, que "dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências", estabelecendo que o 
Poder Público adotará medidas à criação de um cadastro de 
crianças e adolescentes atingidos por estado de calamidade 
pública ou de situação de emergência.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões   
Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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